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RESOLUÇÃO No- 70, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

PROGRAMAÇÃO DO FCO PARA 2017. -
Programação Orçamentária -Condições Ge-
rais de Financiamento - itens não finan-
ciáveis.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (CONDEL/SUDE-
CO), no uso das atribuições que lhe confere o art. 58 do Regimento
Interno, torna público que, em sessão da 8ª Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 27.09.2017, em Brasília (DF), o Colegiado resolveu
aprovar, nos termos do Parecer Condel/Sudeco n. 14/2017, de
14.09.2017, proposta formulada pelo Governo do Estado de Goiás,
com o objetivo de permitir o financiamento de caminhões e furgões
novos e usados, inclusive frigoríficos, isotérmicos ou graneleiros às
empresas de grande porte com recursos do FCO, bem como retirar a
limitação da assistência aos tomadores de financiamento de custeio e
de capital de giro dissociado no percentual de 30% (trinta por cento)
dos recursos previstos para o exercício em cada Unidade Federativa,
da Programação do Fundo Constitucional do Centro-Oeste - FCO
para 2017, a saber:

1) excluir a Nota "(3)" do quadro de recursos previstos por
UF, Programa/Linha, Setor e Porte, do Título II - Programação Or-
çamentária, a qual limita em 30% dos recursos previstos para o
exercício, em cada Unidade Federativa, para os financiamentos de
custeio e de capital de giro dissociado.

2) alterar o item "4", do inciso II, da alínea "d", do subitem
2.1 - Itens não financiáveis, do item 2 - Restrições, do Título III -
Condições Gerais de Financiamento:

4) caminhões e furgões, novos e usados com até 4 anos,
contados da data de fabricação do bem, inclusive frigoríficos, iso-
térmicos ou graneleiros Ficam vedados financiamentos e para em-
presas transportadoras, exceto às de micro, pequeno, pequeno-médio
e médio portes, cuja matriz esteja sediada no Estado alvo do fi-
nanciamento.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 182, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000938/2013-18, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 619, de 23 de dezembro
de 2013, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Laranjeiras do Sul - PR, para ações de Defesa Civil, para
até 05/02/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 184, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000143/2014-82, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação de danos, previstos no art. 4º da Portaria n. 390, de 25 de
outubro de 2017, que autorizou empenho e transferência de recursos
ao Município de Cariacica - ES, para ações de Defesa Civil, para até
22/04/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Segurança Pública

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DEPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 18 de outubro de 2017

Nº 27 - INQUÉRITO ADMINISTRATIVO Nº 08700.010960/2015-
97. Representante: Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara
dos Deputados. Representada: Uber do Brasil Tecnologia Ltda.
Advogados: Caio Mário da Silva Pereira; Daniel Tinoco Douek;
Schermann Chrystie Miranda e Silva e outros(as). Acolho a Nota
Técnica nº 36/2017/CGAA4/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50 da Lei Federal nº 9.784/1999, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim, decido pelo
arquivamento do presente inquérito administrativo.

Nº 1.461 - Processo Administrativo nº 08700.006964/2015-71.
Representantes: Diretório Central dos Estudantes Honestino
Guimarães e Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Advogados(as):
Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch; Caio Mário da Silva Pereira
Neto; e outros(as). Representados(as): Associação Boa Vista de Táxi
- Ponto 1813; Sindicato dos Permissionários de Taxi e Motoristas
Auxiliares do Distrito Federal; Sindicato dos Motoristas e
Trabalhadores nas Empresas de Táxi no Estado de São Paulo;
Sindicato dos Taxistas Autônomos de São Paulo; Sindicato
Intermunicipal dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários,
Taxistas e Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens de Minas
Gerais; Sindicato dos Taxistas do Distrito Federal; Associação de
Assistência aos Motoristas de Táxi do Brasil; José Renan de Freitas;
Sérgio Aureliano e Silva; Antônio Raimundo Matias dos Santos;
Natalício Bezerra Silva; Ricardo Luiz Faedda; e André de Oliveira.
Advogados(as): Antonio Manuel de Amorim; Daisy Mara Ballock;
Marli Theresina Michels Brito; Ivana Có Galdino Crivelli; e
outros(as). Acolho a Nota Técnica de nº
35/2017/CGAA4/SGA1/SG/CADE, de 18 de outubro de 2017, e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim, recomendo o
arquivamento do presente Processo Administrativo. Remetam-se os
autos ao Presidente do Tribunal do Cade, nos termos dos arts. 13, VII,
e 74 da Lei Federal nº 12.529/2011 c/c o art. 196, §1º, do Regimento
Interno do Cade.

Nº 1.526 - Processo Administrativo nº 08700.004073/2016-61 (Apar-
tado de Acesso Restrito nº 08700.004108/2016-61). Representante:
Cade ex officio. Representados: Marcelo Tonon, Marcelo Pavani,
Eliana Maria Giannocaro Allodi, Dino Maggioni, Gerson Carrasco,
Edison Lino Duarte, Edison Galassi, José Luis Cucchietti e CVN
Comércio, Importação, Exportação e Distribuição de Peças Auto-
motivas Ltda. Advogados: Lauro Celidônio Neto, Stephanie Scan-
diuzzi, Hugo German Segre, Spencer Toth Sydow e outros. Decido
pelo encerramento da fase instrutória, ficando os Representados no-
tificados para a apresentação de novas alegações em 05 (cinco) dias
úteis, contados em dobro, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011
c.c. arts. 102, IV, e 196 do Regimento Interno do Cade, a fim de que,
em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões de-
finitivas acerca dos fatos.

Nº 1.532 - Ato de Concentração nº 08700.005920/2017-95. Reque-
rentes: Oceanpact Serviços Marítimos S.A. e Servmar Serviços Téc-
nicos Ambientais Ltda. Advogados: Eduardo Caminati Anders, Leda
Batista da Silva e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1533 - Ato de Concentração nº 08700.006075/2017-75. Reque-
rentes: CIEP Neptune S.à.r.l., Oceanus Jersey Limited, Beijing Rhein-
gau Investment Corporation / Chengdong Investment Corporation,
Engie E&P International S.A. Advogados: Ana Paula Martinez, Ma-
riana Tavares de Araújo e Alexandre Ditzel Faraco. Decido pela
aprovação, sem restrições.

Nº 1.537 - Processo Administrativo nº 08700.001859/2010-31. Re-
presentante: Associação Rádio Táxi Alternativa. Representados: As-
sociação das Centrais de Rádio Táxi de Curitiba - ACERT; As-
sociação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia; Associação dos Cotistas
de Rádio Táxi Curitiba; Associação Rádio Teletáxi; Associação Rádio
Táxi Paraná; Associação Rodo Rádio Táxi Capital; Associação Rádio
Táxi Faixa Vermelha; Alexandre Ferreira; Joaquim Adir da Rocha;
Sérgio Luiz de Araújo; Joil José Mores; Gilmar Abreu e Silva; e
Agostinho Ferreira. Advogados: Heitor Henrique Pedroso, Paulo Joa-
quim dos Santos, Flávia Iris Paião, Cláudio Adriano Santa Rosa,
Edson Renato Almeida Fernandes, José Carlos Dizidel Machado,
Caio Murilo Alves Teodoro e outros. Decido pelo encerramento da
fase instrutória, ficando os Representados notificados para a apre-
sentação de novas alegações em 05 (cinco) dias úteis, contados em
dobro, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. arts. 102, IV,
e 196 do Regimento Interno do Cade, a fim de que, em seguida, a
Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos
fatos.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre padrões mínimos para a as-
sistência material do Estado à pessoa pri-
vada de liberdade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentais;

CONSIDERANDO a relevância do papel que reserva a Lei
de Execução Penal ao Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, em seu artigo 64, em especial na proposição de di-
retrizes de política quanto à prevenção do delito, administração da
Justiça Criminal e execução das penas e medidas de segurança;

CONSIDERANDO que a assistência ao preso e ao internado
é dever do Estado, nos termos do artigo 10, da Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984 (Lei de Execução Penal);

CONSIDERANDO que a assistência prestada pelo Estado
será material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, nos
termos do artigo 11 da Lei nº 7.210/84;

CONSIDERANDO o art. 12, da Lei de Execução Penal, que
determina que "A assistência material ao preso e ao internado con-
sistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações hi-
giênicas.";

CONSIDERANDO as Resoluções do CNPCP nº 14, de 11
de novembro de 1994 e nº 01, de 20 de março de 1995, que tratam da
aplicação das Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Bra-
sil;

CONSIDERANDO a previsão contida nas Regras de Man-
dela, outrora denominadas Regras Mínimas para o Tratamento de
Presos, especificamente as regras 18 a 35, que dispõem sobre higiene
pessoal, vestuário próprio e roupa de cama, alimentação, exercício e
esporte, além dos serviços de saúde a serem disponibilizados para as
pessoas em situação de privação de liberdade;

CONSIDERANDO as Regras de Bangkok - Regras para o
Tratamento de Mulheres Presas e Medidas não Privativas de Li-
berdade para Mulheres Infratoras, aprovadas pela Assembleia Geral
da ONU em 2010, especialmente o item 6, que dispõe sobre os
"serviços de cuidados à saúde";

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Políticas Criminais
e Penitenciárias de 2015, aprovado pelo Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária (CNPCP);

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1 /MS/MJ
de 02 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de As-
sistência Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no
Sistema Prisional;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 210 MJ
SPM de 16 de janeiro de 2014, que instituiu a Política Nacional de
Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egres-
sas do Sistema Prisional;

CONSIDERANDO que as condições de confinamento são
fatores determinantes para o aumento da incidência e da prevalência
de doenças infectocontagiosas e

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer acesso aos
produtos de higiene e asseio, com vistas à promoção da integralidade
do atendimento e à promoção da saúde física e mental das pessoas
privadas de liberdade; resolve:

Art. 1º Estabelecer parâmetro mínimos de lista de produtos
de higiene, de artigos de asseio e roupas limpas às pessoas privadas
de liberdade, considerando as suas especificidades, além de colchão e
roupas de cama e banho, de preferência de material ignífugo, con-
forme o Anexo I desta Resolução, visando melhor qualidade no
tratamento penal ofertado às pessoas privadas de liberdade no sistema
prisional.

Art. 2º O vestuário e as roupas de cama deverão estar em
bom estado de conservação e serão substituídos, no máximo, a cada
quinze dias, para fins de higienização, salvo os cobertores e os aga-
salhos de moletom, o casaco de lã e as luvas cuja substituição ocor-
rerá quando necessário.

Art. 3º Quando a pessoa presa apresentar patologias, in-
clusive mentais, que necessitem substituições diferenciadas dos itens
de asseio, enxoval e uniforme, estas ocorrerão conforme a situação o
e x i g i r.

Art. 4º Em respeito às diferenças de gênero e demais es-
pecificidades, o fornecimento dos itens de asseio, enxoval e uniforme
devem ocorrer de forma diferenciada e em quantidade adequada,
conforme a situação o exigir.

Art. 5º Em unidades prisionais que abriguem mulheres e,
transitoriamente, mulheres gestantes, nutrizes, bebês e crianças, o
fornecimento de itens de asseio, enxoval e uniforme deve respeitar a
necessidade e a regularidade que a situação o exigir, incluindo kits
com itens mínimos para a maternidade.

Art. 6º Sugerir o fornecimento de kits mínimos, e custeio de
passagem ou meio de retorno ao domicílio, para a pessoa egressa do
sistema prisional no momento de sua dispensa da unidade, conforme
a situação o exigir.

Art. 7º O par de tênis e o par de sandálias serão repostos
quando o seu estado de conservação recomendar.

Art. 8º O colchão, lençóis, toalha de banho e cobertor serão
mantidos em bom estado de higiene, sendo substituídos quando o seu
estado de conservação o exigir.

Art. 9º O quantitativo dos itens do enxoval e do uniforme,
bem como suas características poderão ser alterados de acordo com as
condições climáticas da região geográfica onde se encontra a Unidade
Prisional e de acordo com as condições de gênero, patologias e
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especialmente existência transitória de mulheres gestantes, nutrizes,
bebês e crianças.

Art. 10 A escolha dos materiais dos itens a serem entregues
à pessoa privada de liberdade na admissão prisional, e dos itens com
reposição periódica, deve observar a segurança da pessoa privada de
liberdade e dos profissionais que atuam na unidade prisional.

Art. 11 A reposição dos materiais deve ser realizada em
razão de desgaste natural ou por reposição periódica, sendo dever da
pessoa privada de liberdade a conservação dos objetos de uso pessoal,
nos termos do art. 39, X, da Lei de Execução Penal.

Art. 12 Esta Resolução não se aplica a assistência material
prestada pelo Conselho da Comunidade, cuja colaboração não exime
os deveres do Estado.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CESAR MECCHI MORALES

ANEXO I

1. ITENS A SEREM ENTREGUES NA ADMISSÃO À
UNIDADE PRISIONAL

1.1Kit Enxoval (1 por pessoa)
Colchão;
Lençóis;
Toalha de banho;
Cobertor*
(todos os materiais do Kit Enxoval serão, de preferência, de

material ignífugo)
1.2Kit Uniforme (respeitando-se as diferenças de gênero)
Calças de material que não ofereça risco a integridade física

(masculina ou feminina)
Bermudas (masculinas ou femininas)
Roupas íntimas (calcinha, sutiã e cueca)

Camisetas manga curta (masculina ou feminina)
Camisetas manga longa* (masculina ou feminina)
Agasalhos de moletom*
Calças de moletom*
Touca e Par de luvas*
Casaco de lã*
Par de tênis (ou sapatilhas femininas) *;
Par de sandálias;
Pares de meias;
1.3Kit Enxoval para bebê/criança (na admissão ou no nas-

cimento, sempre de caráter transitório)
Colchão infantil
Lençóis e Fronhas infantis
Travesseiro infantil
Toalha de banho infantil
Cobertor, manta e cueiro infantis
Meias
Macacões e Body
Blusas de manga curta e de manga comprida
Calças com e sem pé
Toucas e Luvas*
Mamadeiras
Copo com bico para crianças
Esterilizador
Escova de limpeza
Pratos e Talheres
* Itens cuja quantidade e necessidade devem ser avaliadas

pelas condições climáticas do local do estabelecimento prisional;

2. ITENS COM ENTREGA NA ADMISSÃO E COM REPOSIÇÃO PERIÓDICA
2.1 Kit de Asseio Pessoal (entregue por pessoa)

. Sabonete para banho Reposição Semanal

. Shampoo Reposição Mensal

. Desodorante Reposição Mensal

. Rolos de Papel Higiênico Reposição Quinzenal

. Aparelho de barbear descartável (inclusive para mulheres) Reposição Mensal

. Escova de dentes Reposição Mensal

. creme dental ou pasta de dente Reposição Mensal

. Absorventes femininos (mínimo, 15 unidades) Reposição Mensal

. Pente de plástico maleável Conforme demanda

. Corta-unhas Quando conveniente e não comprometer a segurança na unidade pri-
sional

2.2 Kit de cuidado pessoal (entregue por pessoa)

. Preservativos masculinos ou femininos Conforme demanda

. Fralda geriátrica Conforme demanda

. Bolsas de colostomia Conforme demanda

2.4 Kit de Limpeza (entregue por cela)

. Detergente ou sabão líquido Reposição Mensal

. Pano de chão Conforme Demanda

2.3 Kit de Asseio para Uso infantil (entregue por bebe/criança)

. Sabonete Reposição Semanal

. Shampoo Reposição Mensal

. Pomada assaduras (de prevenção) Reposição Quinzenal

. Pomada assaduras (de tratamento) Conforme Demanda

. Fraldas infantis Conforme Demanda

. Óleo mineral para pele Conforme Demanda

. Condicionador Conforme Demanda

3. SUGESTÃO DE ITENS A SEREM ENTREGUES NA SAÍDA DA UNIDADE PRISIONAL
3.1 Kit enxoval para a pessoa egressa (respeitando-se as diferenças de gênero)
Calça Comprida (masculina ou feminina)
Camiseta (masculina ou feminina)
Agasalho (moleton ou suéter, masculino ou feminino, avaliada as condições climáticas)
Meias
Roupas íntimas (calcinha, sutiã e/ou cueca)
Sapato (tênis, sapatênis ou sapatilha feminina)
Mochila/Bolsa
- Os itens acima não devem conter logomarca nem inscrição que remeta o sistema prisional e deve ser confeccionada em cor diversa

da utilizada pelo custodiado ou servidor, evitando o seu reconhecimento.
3.2 Kit de Asseio Pessoal
Todos os itens entregues durante a custódia (que são pessoais) podem ser levados.
3.3 Kit de Alimentação
Garrafa de água
Biscoito/bolacha ou demais itens de alimentação
3.4 Documentação Pessoal Básica
Entregar os documentos pessoais físicos que constem no prontuário (por documento pessoal básico entende-se: Certidão de Nas-

cimento/Casamento; Registro Geral; CPF; CTPS; Certificado de Reservista (no caso dos homens); Título de Eleitor; Cartão SUS
3.5 Caso a pessoa egressa esteja acompanhada por bebê/criança, em caráter transitório
Itens do enxoval e de asseio entregues durante a custódia

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 5.116, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/55683 - DPF/CRU/PE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa MK ENGENHARIA COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, EX-
TRAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 20.973.022/0002-26,
para atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.120, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/61138 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COMBATE SEGURANCA DE VALORES EI-
RELI, CNPJ nº 02.322.136/0001-43, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar na Paraíba, com Certificado de Se-
gurança nº 2064/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.159, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/69580 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOP-
PING CENTER BOA VISTA, CNPJ nº 02.679.948/0001-40 para
atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.275, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/68625 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ASTRA S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO, CNPJ nº 50.949.528/0001-80 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.283, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/58169 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE AL-
DEIA DA SERRA RES. MORADA DOS PASSAROS, CNPJ nº
51.246.239/0001-87 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA




